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ART. 1o - Fica a Secretária fuLrnicipal de Educaçáo deste
autorizada a clislnbuir êm valores iguais o seldo: ',, Iriescenle do exerçicio/1998, com o seLl qrradro de professores do.,, 'i).:) fundamental.

ART 20 - O valor remanescente em nroeda coÍrente do
!-., e da importância de R$ 5? 456.46 (cinqúenta e dois mil,
''tincentos e cinqüenta e seis reais e quârenta e seis cenlavos), o-i rieverá ser destinado exchrsivamente à divisão com os
' ',:rílres que estejam legalizados nos serrs respectivos quadros.

ART .3O Esta' Lei entr;t em vigor na data de sua
, 'tl-r.l o, ressãlvado disposiçóes em contrário
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